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Interferência no Sistema de

Segurança da Aviação Civil

LUANDA, 07 de dezembro de 2023



i) Compartilhar informações sobre o arcabouço regulatório de drones no 
contexto da Segurança da Aviação Civil 

ii) Avaliar impactos causados no sistema de aviação pelo uso indevido de drones 
nos aeroportos

iii) Sistema de Deteção e Inibição de drones
iv) Penalidades previstas
v) Ações de mitigação

OBJETIVO





NÚMERO DE DRONES CADASTRADOS NO BRASIL

128.237 
Drones Cadastrados

   Fonte: ANAC-Brasil – 06/12/2023



AUMENTO DAS SOLICITAÇÕES DE VOOS



O que é Segurança na aviação?

A segurança intrínseca (safety) da aviação, que se refere à 
concepção, construção, manutenção e utilização das aeronaves.

A segurança extrínseca (security) da aviação, cujo objetivo é 
impedir os atos dolosos contra as aeronaves, os seus passageiros 
e tripulações.



Segundo o Anexo 17 da OACI, Aviation Security é:

Salvaguardar a aviação civil contra atos de interferência ilegal. Esse objetivo é 
alcançado com uma combinação de medidas e recursos humanos e materiais. 

Um estado de proteção suficiente para inibir ou evitar ocorrência que cause um 
dano por outrem de forma intencional.



Atos de Interferência Ilícita
Ato ou Atentado que compromete a segurança da aviação civil e do transporte aéreo:

a) destruição de aeronave;
b) invasão a aeronave, a aeroporto ou a instalação aeronáutica;
c) introdução de arma, artefato ou material perigoso, a bordo de aeronave ou em um 
aeroporto, sem autorização e sem a observância dos procedimentos exigidos;
d) uso de aeronave com propósito de causar morte, ferimentos graves ou prejuízos 
graves à propriedade ou ao meio ambiente;
e) ataque a aeronaves com utilização de Sistema Antiaéreo Portátil.





Fiscalização:

Uma tarefa Interagências!
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Radar: Age por meio da assinatura do radar, resultante do encontro entre 
o drone pulsos de frequência emitidas pelo sensor. 
O alcance é longo, podendo ser usado na detecção de grandes 
quantidades de plotes. Para os “enxames” é um emprego viável. Contudo, 
há uma certa dificuldade de se detectar drones próximos ao solo.

Radiofrequência: Método de varredura das frequências de operação, 
detectando a posição das aeronaves e dos operadores. Requer a linha de 
visada com o drone para identificar sua posição, bem como dois sensores 
no mínimo formando uma triangulação de sinais. Apesar do baixo custo 
operacional, é extremamente difícil o isolamento das emissões.

Sistema de Deteção e Inibição de Aeronaves Não Tripuladas

Counter - Unmanned Aircraft System  C-UAS



Eletro-Ótico: Necessita de utilização de câmera para monitoramento do 
ambiente. O sensor detecta os drones por meio de sua assinatura visual.
A vantagem da ferramenta é a possibilidade de “classificar” alvos, 
entretanto, sob degradação meteorológica, sua efetividade é reduzida.

Laser: Considerado como sistema antidrone, inclusive como técnica de 
destruição (hard kill). Integrado a outros sistemas de detecção e 
localização, e após receber informações sobre a direção de onde vem 
uma ameaça, é esperado que o sistema realize o traqueamento e 
enquadramento do alvo. 

Sistema de Deteção e Inibição de Aeronaves Não Tripuladas

Counter - Unmanned Aircraft System  C-UAS



a) independente da informação advir de um piloto de aeronave tripulada, denúncia externa, aviso de 
profissionais internos ao sítio aeroportuário, operador de aeródromo ou por avistamento dos próprios 
operadores da torre, a real existência de um drone e seu impacto à operação devem ser considerados;

b) realizar verificação visual deve ser realizada, inclusive com o uso de equipamentos como câmeras, 
binóculos, ou viaturas locais, com a finalidade de confirmar o local exato do avistamento;

c) repassar a informação aos membros da equipe do SNA, cientificando-os de uma possível ação a ser 
empregada para manutenção da segurança do tráfego de aeronaves, que, por sua vez, pode levar a uma 
alteração na configuração do cenário operacional ou, até mesmo, à suspensão parcial ou total dos pousos 
e decolagens;

d) recomenda-se que as informações relativas ao avistamento do Drone sejam transmitidas aos pilotos das 
aeronaves tripuladas que estiverem em nas proximidades do sítio



e)  confirmação do local do avistamento se faz importante, uma vez que, dependendo do posicionamento 
do vetor não tripulado, pode ocorrer uma influência direta no processo decisório. Para tanto, poderá o 
PSNA definir a ação acerca da intervenção nas operações em uma ou outra cabeceira, ou em ambas;

f) a decisão pela interdição, assim como sobre o tempo de sua duração, deverão ser objeto de avaliação da 
equipe operacional do SNA, juntamente com o operador de aeródromo, devido ao envolvimento que este 
possui com outros elos, como operadores aéreos, equipes de solo, dentre outros interessados;

g) não mais sendo avistado o Drone, pelo seu afastamento ou pouso, caberá ao SNA, em coordenação com 
o operador de aeródromo e a FMC, retomar a normalidade das operações aéreas;

h) dentre outras ações julgadas cabíveis pelos órgãos envolvidos, todo avistamento de Drone deve ser 
registrado no Sistema de Informações Gerenciais do Subsistema de Segurança Operacional no Controle do 
Espaço Aéreo (SIGCEA), disponível em https://sigcea.decea.mil.br, para que o DECEA e unidades 
subordinadas tenham condições de consultar tais ocorrências por meio de indicadores gerados.

https://sigcea.decea.mil.br/








Obrigado!

Luiz Fernando Pimenta

Assessor-Chefe – Presidência da ANAC

Agência Nacional de Aviação Civil - Brasil

E-mail: luiz.pimenta@anac.gov.br

https://br.linkedin.com/in/luiz-fernando-pimenta-a6039458
mailto:menotti.machado@anac.gov.br
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